
COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS 

PAUTA – DATA: 16.08.2023 – HORÁRIO: 17h30 

 

 PROCESSO Nº Nº SEI ASSUNTO RELATOR: 

1 1.0000.21.189844-
0/000 

0087835-
28.2019.8.13.0000 

Minuta de Projeto de Lei Complementar que  
“Altera a Lei Complementar nº 59, de 18 de 
janeiro de 2001, que contém a Organização e 
Divisão Judiciárias do Estado de Minas 
Gerais.”, para transferir o Município de 
Paulistas da Comarca de Sabinópolis para o 
comarca de São João Evangelista 

Des Manoel Reis 

2 1.0000.23.147871-
0/000 

0101411-
20.2021.8.13.0000 

Minuta de Resolução que “Altera a Resolução 
da Corte Superior nº 439, de 21 de junho de 
2004, para modificar a competência de Varas 
da Comarca de Visconde do Rio Branco, e dá 
outras providências” 

Des Manoel Reis 

3 1.0000.23.121316-
6/000 

0111676-
13.2023.8.13.0000 

Minuta de Resolução que “Dispõe sobre a 
desinstalação do Ofício do 1° Registro Civil 
das Pessoas Naturais da Comarca de 
Barbacena e dá outras providências”.  

Des. Teresa Cristina 

4 1.0000.23.147911-
4/000 

0647096-
56.2022.8.13.0000 

Minuta de Resolução que “Altera a Resolução 
do Órgão Especial nº 969, de 12 de julho de 
2021, que "Dispõe sobre os Comitês de 
Assessoramento à Presidência, estabelece a 
estrutura e o funcionamento das unidades 
organizacionais da Secretaria do Tribunal de 
Justiça diretamente vinculadas ou 
subordinadas à Presidência e dá outras 
providências", (para acrescentar o Comitê 
Gestor da Política Judiciária para a Primeira 
Infância). 

Des. Juliana Campos 
Horta 

5 1.0000.1.076849-5/000 0074066-
50.2019.8.13.0000 

Minuta de Resolução que “Institui, no Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, o 
Ajustamento Disciplinar como medida 
alternativa à eventual instauração de processo 
administrativo disciplinar e à aplicação de 
penalidades aos servidores do Poder 

Des. Teresa Cristina 



Judiciário do Estado de Minas Gerais, nas 
hipóteses que especifica”. 

6 1.0000.23.159750-
1/000 

0640290-
68.2023.8.13.0000 

Minuta de Resolução que “Dispõe sobre a 
criação, a estrutura, a organização e o 
funcionamento da Secretaria de Processos 
Eletrônicos e das Centrais de Processos 
Eletrônicos na Justiça de Primeira Instância do 
Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais e 
dá outras providências.” 

Presidente, Des. José 
Arthur de Carvalho 

Pereira Fiho 

 
 
 
 
INTEGRANTES DA CODJ:  
Des. José Arthur de Carvalho Pereira Filho (Presidente):  
Des. Alberto Vilas Boas (1° Vice-Presidente) 
Des. Renato Dresch (2° Vice-Presidente) 
Des.(a) Ana Paula Caixeta (3° Vice-Presidente) 
Des. Corrêa Junior (Corregedor-Geral) 
Des (a) Juliana Campos Horta 
Des. (a) Teresa Cristina da Cunha Peixoto 
Des. Manoel dos Reis Morais 
Des. Maurício Pinto Ferreira 
Des. Anacleto Rodrigues 
 
 
 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Avenida Afonso Pena , Nº 4001 - Bairro Serra - CEP 30130-008 - Belo Horizonte - MG - www.tjmg.jus.br

Andar: 12

PAPELETA

COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS
PROCESSO Nº 1.0000.16.076849-5/0000

SEI Nº 0074066-50.2019.8.13.0000

 
EXTRATO DE ATA
SESSÃO DO DIA

16.08.2023
 

ASSUNTO: Minuta de Resolução que "Institui no Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, o Ajustamento Disciplinar como medida alternativa à eventual instauração de processo
administrativo disciplinar e à aplicação de penalidade aos servidores do Poder Judiciário do
Estado de Minas Gerais, nas hipóteses que especifica".

RELATORA: Desembargadora Teresa Cristina da Cunha Peixoto

PRESIDENTE DA COMISSÃO: DESEMBARGADOR JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO
PEREIRA FILHO

INTEGRANTES DA COMISSÃO:

1. DES. JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO (PRESIDENTE)

2. DES. ALBERTO VILAS BOAS (1º VICE-PRESIDENTE)

3. DES. RENATO DRESCH (2º VICE-PRESIDENTE) – AUSENTE JUSTIFICADAMENTE

4. DES.ª  ANA PAULA CAIXETA (3ª VICE-PRESIDENTE) – AUSENTE JUSTIFICADAMENTE

5. DES. CORRÊA JUNIOR (CORREGEDOR-GERAL)

6. DES.ª JULIANA CAMPOS HORTA

7. DES.ª TEREZA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO

8. DES. MANOEL DOS REIS MORAIS

9. DES. MAURÍCIO PINTO FERREIRA

10. DES. ANACLETO RODRIGUES – AUSENTE JUSTIFICADAMENTE.

RESULTADO DO JULGAMENTO: A Comissão, por unanimidade, acolheu o parecer da
Relator (Evento SEI nº 13832817), para aprovar a minuta de resolução apresentada no evento
SEI nº 4009211, acrescentando ao art. 4º o § 3º, de forma a explicitar a atuação do
Corregedor: "Art. 4º [...] § 3º Para os servidores da Justiça de Primeira Instância, a atribuição
de que trata o inciso I do § 2º deste artigo será exercida nos procedimentos que tramitarem na
Corregedoria-Geral de Justiça.". A minuta de resolução consolidada, com o acréscimo
deliberado pela Comissão de Organização e de Divisão Judiárias, foi juntada no Evento SEI
nº 15856433. 

Papeleta 82 (15832951)         SEI 0074066-50.2019.8.13.0000 / pg. 1



 
 

 DESEMBARGADOR JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO
Presidente 

Documento assinado eletronicamente por Desembargador José Arthur de Carvalho Pereira
Filho, Presidente, em 18/08/2023, às 18:45, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 15832951 e o código CRC 7E6DA1B3.

0074066-50.2019.8.13.0000 15832951v21
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PAPELETA

COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS
PROCESSO Nº 1.0000.21.189844-/000

SEI Nº 0087835-28.2019.8.13.0000
 

 
 

EXTRATO DE ATA
SESSÃO DO DIA

16.08.2023
 

ASSUNTO: Minuta de Projeto de Lei Complementar que "Altera a Lei Complementar nº 59, de
18 de janeiro de 2001, que contém a Organização e Divisão Judiciárias do Estado de Minas
Gerais", para transferir o Município de Paulistas da Comarca de Sabinópolis para a Comarca
de São João Evangelista.

RELATOR: Des. Manoel dos Reis Morais

PRESIDENTE DA COMISSÃO: DESEMBARGADOR JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO
PEREIRA FILHO

INTEGRANTES DA COMISSÃO:

1. DES. JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO (PRESIDENTE)

2. DES. ALBERTO VILAS BOAS (1° VICE-PRESIDENTE)

3. DES. RENATO DRESCH (2° VICE-PRESIDENTE) – AUSENTE JUSTIFICADAMENTE

4. DES.ª ANA PAULA CAIXETA (3ª VICE-PRESIDENTE) – AUSENTE JUSTIFICADAMENTE

5. DES. CORRÊA JUNIOR (CORREGEDOR-GERAL)

6. DES.ª JULIANA CAMPOS HORTA

7. DES.ª TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO

8. DES. MANOEL DOS REIS MORAIS

9. DES. MAURÍCIO PINTO FERREIRA

10. DES. ANACLETO RODRIGUES – AUSENTE JUSTIFICADAMENTE

RESULTADO DO JULGAMENTO: A Comissão, por unanimidade, acolheu o parecer do
Relator, para aprovar a Minuta de Projeto de Lei Complementar apresentada no Evento
SEI 4878853.

 
 

 DESEMBARGADOR JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO

Papeleta 78 (15829049)         SEI 0087835-28.2019.8.13.0000 / pg. 1



Presidente 

Documento assinado eletronicamente por Desembargador José Arthur de Carvalho Pereira
Filho, Presidente, em 18/08/2023, às 18:45, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 15829049 e o código CRC 7F713469.

0087835-28.2019.8.13.0000 15829049v15
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PAPELETA

COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS
PROCESSO Nº 1.0000.23.147871-0/000

SEI N°0101411-20.2021.8.13.0000
 
 

EXTRATO DE
ATA

SESSÃO DO DIA
16.08.2023

 
 

ASSUNTO: Minuta de Resolução que "Altera a Resolução da Corte Superior n° 439, de 21 de
junho de 2004, para modificar a competência de Varas da Comarca de Visconde do Rio
Branco, e dá outras providências".

RELATOR: Des. Manoel dos Reis Morais

PRESIDENTE DA COMISSÃO: DESEMBARGADOR JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO
PEREIRA FILHO

INTEGRANTES DA COMISSÃO:

1. DES. JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO (PRESIDENTE)

2. DES. ALBERTO VILAS BOAS (1º VICE-PRESIDENTE)

3. DES. RENATO DRESCH (2º VICE-PRESIDENTE) – AUSENTE JUSTIFICADAMENTE

4. DES.ª ANA PAULA CAIXETA (3ª VICE-PRESIDENTE) – AUSENTE JUSTIFICADAMENTE

5. DES. CORRÊA JUNIOR (CORREGEDOR-GERAL)

6. DES.ª JULIANA CAMPOS HORTA

7. DES.ª TEREZA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO

8. DES. MANOEL DOS REIS MORAIS

9. DES. MAURÍCIO PINTO FERREIRA

10. DES. ANACLETO RODRIGUES – AUSENTE JUSTIFICADAMENTE

Papeleta 79 (15830566)         SEI 0101411-20.2021.8.13.0000 / pg. 1



RESULTADO DO JULGAMENTO: A Comissão, por unanimidade, acolheu o parecer do
Relator, para aprovar a minuta de resolução que "Altera a Resolução da Corte Superior nº 439,
de 21 de junho de 2004, para modificar a competência de Varas da Comarca de Visconde do
Rio Branco, e dá outras providências" (Evento SEI nº 14822863). O Primeiro Vice-Presidente
do Tribunal, Desembargador Alberto Vilas Boas, após aprovar a minuta, solicitou à
Corregedoria-Geral de Justiça – em razão da problemática vivenciada na vara criminal, em
especial, após o início da atuação do GAECO local –  instauração de procedimento, para fins
de apuração dos dados de movimentação processual e levantamento de todos os cenários
possíveis quanto à alteração de competências, inclusive o compartilhamento da competência
criminal entre as duas varas, e avaliação de eventual necessidade de instalação de nova
unidade jurisdicional, de modo a viabilizar a normalização da prestação jurisdicional e o
reequilíbrio da distribuição e da carga de trabalho na comarca.

 
 

 DESEMBARGADOR JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO
Presidente 

 

Documento assinado eletronicamente por Desembargador José Arthur de Carvalho Pereira
Filho, Presidente, em 18/08/2023, às 18:45, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 15830566 e o código CRC 6D586B28.

0101411-20.2021.8.13.0000 15830566v15
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PAPELETA

COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS
PROCESSO Nº 1.0000.23.11316-6/000

SEI N° 0111676-13.2023.8.13.0000

 
EXTRATO DE ATA
SESSÃO DO DIA

16.08.2023
 

ASSUNTO: Minuta de Resolução que "Dispõe sobre a desinstalação do Ofício do 1° Registro
Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Barbacena e dá outras providências".

RELATOR: Desembargadora Teresa Cristina da Cunha Peixoto

PRESIDENTE DA COMISSÃO: DES. JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO

INTEGRANTES DA COMISSÃO:

1. DES. JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO (PRESIDENTE)

2. DES. ALBERTO VILAS BOAS (1° VICE-PRESIDENTE)

3. DES. RENATO DRESCH (2° VICE-PRESIDENTE) - AUSENTE JUSTIFICADAMENTE

4. DES. (A) ANA PAULA CAIXETA (3° VICE-PRESIDENTE) - AUSENTE
JUSTIFICADAMENTE

5. DES. CORRÊA JÚNIOR (CORREGEDOR-GERAL)

6. DES. JULIANA CAMPOS HORTA

7. DES. (A) TEREZA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO

8. DES. MANOEL DOS REIS MORAIS

9. DES. MAURÍCIO PINTO FERREIRA

10. DES. ANACLETO RODRIGUES - AUSENTE JUSTIFICADAMENTE

RESULTADO DO JULGAMENTO: A Comissão, por unanimidade, acolheu o parecer da
Relatora, para aprovar a minuta de resolução que ""Dispõe sobre a desinstalação do Ofício do
1° Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Barbacena e dá outras providências"." 
(Evento SEI nº 12562091).

 
 

 DESEMBARGADOR JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO
Presidente 

Papeleta 80 (15832368)         SEI 0111676-13.2023.8.13.0000 / pg. 1



Documento assinado eletronicamente por Desembargador José Arthur de Carvalho Pereira
Filho, Presidente, em 18/08/2023, às 18:45, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 15832368 e o código CRC CB6B39A9.

0111676-13.2023.8.13.0000 15832368v6
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PAPELETA

COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS
PROCESSO Nº 1.0000.23.159750-1/000

SEI N° 0640290-68.2023.8.13.0000

 
EXTRATO DE ATA
SESSÃO DO DIA

16.08.2023
 

ASSUNTO: Minuta de Resolução que "Dispõe sobre a criação, a estrutura, a organização e o
funcionamento da Secretaria de Processos Eletrônicos e das Centrais de Processos
Eletrônicos na Justiça de Primeira Instância do Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais e
dá outras providências."

RELATOR: Des. José Arthur de Carvalho Pereira Filho - Presidente

PRESIDENTE DA COMISSÃO: DES. JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO

INTEGRANTES DA COMISSÃO:

1. DES. JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO (PRESIDENTE)

2. DES. ALBERTO VILAS BOAS (1° VICE-PRESIDENTE)

3. DES. RENATO DRESCH (2° VICE-PRESIDENTE) - AUSENTE JUSTIFICADAMENTE

4. DES. (A) ANA PAULA CAIXETA (3° VICE-PRESIDENTE) - AUSENTE
JUSTIFICADAMENTE.

5. DES. CORRÊA JÚNIOR (CORREGEDOR-GERAL)

6. DES. JULIANA CAMPOS HORTA

7. DES. (A) TEREZA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO

8. DES. MANOEL DOS REIS MORAIS

9. DES. MAURÍCIO PINTO FERREIRA

10. DES. ANACLETO RODRIGUES - AUSENTE JUSTIFICADAMENTE.

RESULTADO DO JULGAMENTO: Retirado de pauta, para consolidação da Minuta de Ato
Normativo e inclusão em reunião virtual.

 
 
 

 DESEMBARGADOR JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO
Presidente 

Papeleta 83 (15833422)         SEI 0640290-68.2023.8.13.0000 / pg. 1



Documento assinado eletronicamente por Desembargador José Arthur de Carvalho Pereira
Filho, Presidente, em 23/08/2023, às 15:57, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 15833422 e o código CRC 0DE28854.

0640290-68.2023.8.13.0000 15833422v7

Papeleta 83 (15833422)         SEI 0640290-68.2023.8.13.0000 / pg. 2

https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Avenida Afonso Pena , Nº 4001 - Bairro Serra - CEP 30130-008 - Belo Horizonte - MG - www.tjmg.jus.br

Andar: 12

PAPELETA

COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS
PROCESSO Nº 1.0000.23.147911-4/000

SEI N° 0647096-56.2022.8.13.0000

EXTRATO DE ATA
SESSÃO DO DIA

16.08.2023

ASSUNTO: Minuta de Resolução que "Altera a Resolução do Órgão Especial n° 969, de 12 de
julho de 2021, que Dispõe sobre os Comitês de Assessoramento à Presidência, estabelece a
estrutura e  funcionamento das unidades organizacionais da Secretaria do Tribunal de Justiça
diretamente vinculadas ou subordinadas à Presidência e dá outras providências", (para
acrescentar o Comitê Gestor da Política Judiciária para a Primeira Infância).

RELATORA: Desembargadora Juliana Campos Horta

PRESIDENTE DA COMISSÃO: DESEMBARGADOR JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO
PEREIRA FILHO

INTEGRANTES DA COMISSÃO:

1. DES. JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO (PRESIDENTE)

2. DES. ALBERTO VILAS BOAS (1º VICE-PRESIDENTE)

3. DES. RENATO DRESCH (2º VICE-PRESIDENTE) – AUSENTE JUSTIFICADAMENTE

4. DES.ª ANA PAULA CAIXETA (3ª VICE-PRESIDENTE) – AUSENTE JUSTIFICADAMENTE

5. DES. CORRÊA JUNIOR (CORREGEDOR-GERAL)

6. DES.ª JULIANA CAMPOS HORTA

7. DES.ª TEREZA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO

8. DES. MANOEL DOS REIS MORAIS

9. DES. MAURÍCIO PINTO FERREIRA

10. DES. ANACLETO RODRIGUES –  AUSENTE JUSTIFICADAMENTE

RESULTADO DO JULGAMENTO: A Comissão, por unanimidade, acolheu o parecer da
Relatora, para aprovar a minuta de resolução consolidada no evento SEI nº 15851194, que
"Altera a Resolução do Órgão Especial nº 969, de 12 de julho de 2021, que "Dispõe sobre os
Comitês de Assessoramento à Presidência, estabelece a estrutura e o funcionamento das
unidades organizacionais da Secretaria do Tribunal de Justiça diretamente vinculadas ou
subordinadas à Presidência e dá outras providências"."
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 DESEMBARGADOR JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO

Presidente 

Documento assinado eletronicamente por Desembargador José Arthur de Carvalho Pereira
Filho, Presidente, em 18/08/2023, às 18:45, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 15832607 e o código CRC 5E0182B7.

0647096-56.2022.8.13.0000 15832607v9
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